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Por fim informou que Anabela Brízio, membro pelo município de Sertã, fez chegar a justificação da

sua ausência não tendo tomado posse por isso mesmo, tendo sido substituída por Samuel Xavier,

membro suplente

De seguida, o Presidente à reunião deu início à ordem de trabalhos nos termos da convocatória

Ponto 1 —Tomada de posse dos novos membros constituintes da Assembleia Intermunicipal da

Beira Baixa dos municípios de Sertã e de Vila de Rei;

Iniciando os trabalhos, o presidente da mesa informou que, na sequência da alteração da lei que

regula as CIM’S, que conduziu à entrada de dois novos municípios (Sertã e Vila de Rei) para a CIMBB,

seria necessário proceder-se à eleição de novas listas passa os órgãos que constituem a CIMBB, bem

como, dar posse aos membros que representam as Assembleias Municipais daqueles municípios.

Assim apresentou os seis novos membros da Assembleia Intermunicipal da Beira Baixa, dois eleitos

pelo município de Vila de Rei e quatro eleitos pelo município de Sertã), passando a dar posse aos

mesmos. Verificada a identidade e a legitimidade dos membros indicados, pelo município da Sertã os

membros Samuel Dias Xavier; Daniel Filipe Nunes Luís; Paulo Jorge António Martins Ferreira; Jorge

Manuel Farinha Nunes e pelo município de Vila de Rei o membro Paulo Sérgio Duque de Brito, a

mesa que presidiu à tomada de posse, declarou os senhores Deputados investidos nas suas funções.

Ponto 2 - Eleição da mesa da Assembleia Intermunicipal, nos termos da alínea a), do art. 84.~, da

Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação;

O Presidente à reunião deu início ao ponto n.2 2, referindo tal como referiu no ponto anterior, com a

entrada dos novos membros na Assembleia Intermunicipal da Beira Baixa, é necessário proceder à

eleição de nova mesa da Assembleia Intermunicipal

Nestes termos, e de acordo com a alínea a) do artigo 84~ da Lei n9 75/2013 de 12 de setembro,

declarou aberto o período para a apresentação de listas para a eleição da mesa da Assembleia,

referindo que as mesmas deveriam indicar os nomes do Presidente, Vice-Presidente e Secretário.

Referiu ainda, que nos termos da lei a votação seria efetuada por voto secreto em boletim a

disponibilizar

O Presidente à reunião apresentou uma proposta de lista, lista A, mantendo a mesa com a

composição atual

Tomando da palavra, Pedro Custódio, membro eleito pelo município de Oleiros, propôs que se

integrasse um dos novos membros que tomaram posse na estrutura da mesa da Assembleia
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Intermunicipal afim de poder assegurar maior representatividade dos partidos que constituem a

Assembleia intermunicipal e como gesto de boas vindas aos novos municípios

Em resposta, o Presidente à reunião, referindo que compreendia a situação, convidou o membro da

Assembleia Intermunicipal a constituir uma lista

Perante a resposta, foi solicitado por Pedro Custódio uma breve pausa para refletir sobre a

apresentação de uma segunda lista

Retomando a reunião, foram apresentadas duas listas, A e B, constituídas pelos seguintes membros: -

Lista A~

Presidente- ANTÓNIO TAVARES PINTO CARMONA MENDES

Vice-Presidente—JOÃO MANUEL RIJO DIONIZIO

Secretário PEDRO LUÍS RIBEIRO CRISÓSTOMO

Lista B~

Presidente- ANTÓNIO TAVARES PINTO CARMONA MENDES

Vice-Presidente — PEDRO Luís RIBEIRO CRISÓSTOMO

Secretário — DANIEL FILIPE NUNES LUÍS

De seguida procedeu-se à votação por voto secreto, tendo a lista A sido vencedora por maioria com

10 votos e a lista B com 7 votos

Concluído o processo de eleição para a Mesa da Assembleia Intermunicipal da Beira Baixa, os

elementos eleitos foram investidos nas suas funções, mantendo-se João Dionizio a presidir a reunião,

em substituição de António Carmona

Ponto 3 - Revogação do Regimento de 13/05/2016, alterado em 19/01/2022;

Relativamente a este ponto, o Presidente à reunião deu a palavra ao Primeiro Secretário Executivo,

que explanou a necessidade de revogar o anterior regimento e aprovar um novo, uma vez que com a

entrada de dois novos municípios e também das novas competências que a CIMBB tem vindo a

receber haveria essa necessidade, dando de seguida a palavra a Mónica Cardoso, jurista da CIMBB,

para que pudesse explicar as principais alterações vertidas no novo regimento e a necessidade de

deixar claro a revogação do anterior para posterior deliberação sobre o novo

Após uma breve explicação, o Presidente à reunião questionou se haveria mais intervenções, e não

existindo, colocou o ponto a votação, tendo sido aprovado por unanimidade

Dada a necessidade de se dar início imediato à deliberação tomada, foi proposto que se votasse a

deliberação em minuta, preenchendo o formulário elaborado pelos serviços para esse efeito
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O Presidente da Assembleia intermunicipal

~M- k~
ioao Manuel Rijo Dionizio

O Vice-Presidente da Assembleia intermunicipal

Pedro Luís Ribeiro Crisóstomo
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O Secretário da Assembleia Intermunicipal

~
Paula Cristina Ribeiro Gonçalves
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